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DECRETO Nº 151/2020
 DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO FERIADO DO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2020 
PARA O DIA 30 DE OUTUBRO DE 2020.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições das atribuições legais constantes no artigo 60, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município de Florestópolis – PR,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica transferido em caráter excepcional para o dia 30 de outubro de 2020 (sexta-
feira), a comemoração do feriado do dia do Servidor Público, no âmbito das repartições públicas desta 
municipalidade.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
 Florestópolis, 23 outubro de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 152/2020
 SÚMULA: PRORROGA O PRAZO DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO – PDV.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR,  no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Florestópolis – PR, e da Lei Municipal nº 1.495/2019, de 18 de março de 2019,
 DECRETA:
 Art. 1º -  Fica prorrogado até o dia 20 de dezembro de 2020, o Programa de Desligamento Vo-
luntário – PDV, instituído pela Lei Municipal nº 1.495/2019 e, nos termos do Decreto Municipal nº 141/2019.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 24 de setembro de 2020.
 Art. 3º - Revoga-se as disposições em sentido contrário.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  60/2020
Processo dispensa nº 111/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MEGGA VISUAL LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL.
 VALOR: R$-16.870,00 Dezesseis Mil, Oitocentos e Setenta Reais
 Dotação:
Conta da despesa    Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa   Grupo da fonte
1720             52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2060             52.001.10.301.0022.2158            303 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
2400          52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 10/09/2020 – ATÉ   09/09/2021
 DATA DA ASSINATURA: 10/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  58/2020
Processo dispensa nº 110/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA RONALD SILVA GOMES FARMACIA LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA A PACIENTE ANA MARIA COSTA
 VALOR: R$-536,76 Quinhentos e Trinta e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos
 Dotação:
Conta da despesa    Funcional programática       Fonte de recurso   Natureza da despesa  Grupo da fonte
1680                         52.001.10.301.0022.2095    494                          3.3.90.32.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 08/09/2020 – ATÉ   06/11/2020
 DATA DA ASSINATURA: 08/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,08/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  59/2020
Processo dispensa nº 110/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DARCI BAZONI & CIA LTDA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS PARA A PACIENTE ANA MARIA COSTA
 VALOR: R$-500,00 Quinhentos Reais
 Dotação:
Conta da despesa     Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
1680                           52.001.10.301.0022.2095 494                3.3.90.32.00.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 08/09/2020 – ATÉ   06/11/2020
 DATA DA ASSINATURA: 08/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,08/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  71/2020
Processo dispensa nº 121/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA GRAFICA NEZIL LTDA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE SERVI-
ÇOS GRÁFICOS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE.
 VALOR: R$-11.090,00 Onze Mil e Noventa Reais
 Dotação:
Conta da despesa  Funcional programática         Fonte de recurso     Natureza da despesa    Grupo da fonte
3783            52.005.10.302.0022.2220      91019  3.3.90.39.00.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 21/10/2020 – ATÉ   20/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 21/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,21/10/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  112/2020
Pregão nº 17/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MP3 DIST. E IMP. DE UTIL. E MAT. ESCOLAR EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE DECORAÇÃO NATALINAS PARA O MUNICIPIO.
 VALOR: R$-1.820,00 Um Mil, Oitocentos e Vinte Reais
 Dotação: 
Conta da despesa       Funcional programática    Fonte de recurso  Natureza da despesa   Grupo da fonte
4090               17.002.13.392.0015.2036            504              3.3.90.30.00.00              Do Exercício
 DURAÇÃO: 21/10/2020 – ATÉ   18/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 21/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,21/10/2020

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO 54/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA, 
celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Públi-
co, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domici-
liado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida a Rua Francisco Delgado Sanches, 305, Jardim Vitória,  CEP 86.182-130, Cambé/PR, ins-
crita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 07.248.071/0001-57, neste ato repre-
sentada por sua representante legal, ao fim assinada, Sra. Edneia de Fátima Carvalho, portadora do CPF 
324.391.569-49.
Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 54/2020, que tem por objeto a 
execução de adequação na iluminação pública, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 
09/2020, pelo presente instrumento vêm aditar o prazo de execução em 60 (sessenta) dias, permanecen-
do inalteradas as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 23 de outubro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA  - Contratada

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 39/2020
 Ratifico a Dispensa nº 39/2020 com fundamento nos termos do § 1º do art. 14 da Lei Federal 
nº 11.947/09 e da Resolução/CD/FNDE nº 08/2020, referente a aquisição de gêneros alimentícios, por 
meio de Chamada Pública da Agricultura Familiar - PNAE, a favor da Sr. MAURO ANTONIO PULICI, 
inscrita no CPF nº 985.208.819-04 no valor de R$ 11.893,00 (onze mil e oitocentos e noventa e três reais). 
Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 22 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 40/2020
 Ratifico a Dispensa nº 39/2020 com fundamento nos termos do § 1º do art. 14 da Lei Federal 
nº 11.947/09 e da Resolução/CD/FNDE nº 08/2020, referente a aquisição de gêneros alimentícios, por 
meio de Chamada Pública da Agricultura Familiar - PNAE, a favor da Sra. ILMA APARECIDA PRECINATO 
FRANCK, inscrita no CPF nº 984.376.079-49 no valor de R$ 13.326,00 (treze mil e trezentos e vinte e seis 
reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 22 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 41/2020
 Ratifico a Dispensa nº 41/2020 com fundamento nos termos do § 1º do art. 14 da Lei Fe-
deral nº 11.947/09 e da Resolução/CD/FNDE nº 08/2020, referente a aquisição de gêneros alimentícios, 
por meio de Chamada Pública da Agricultura Familiar - PNAE, a favor da Sra. ELISIA FARINA AMAUKI, 
inscrita no CPF nº 031.599.379-09 no valor de R$ 11.329,50 (onze mil, trezentos e vinte e nove reais e 
cinquenta centavos). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 22 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, 
tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de equipamentos de infor-
mática  destinados a atender todas as Secretarias deste Município, conforme descrito no Anexo I. O 
valor máximo estimado é de R$ 131.223,92(cento e trinta e um mil, duzentos e vinte e três reais e noventa 
e dois centavos). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação 
de Habilitação serão recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 09 de novembro de 
2020 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e 
obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, 
das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.
pr.gov.br
Primeiro de Maio/PR, em 26 de outubro de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão Presencial nº 64/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispo-sitivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica 
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Presencial nº 64/2020, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: JEFERSON EUDES CAMPI - ME - CNPJ: 18.464.228/0001-06
 Valor Total do Fornecedor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total

1 Saco plástico biodegradável 100 
litros, 75x90, micra 8, cor verde.

Bela-plast Unid. 100.000 R$ 0,27 R $ 
27.000,00

 
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
 Primeiro de Maio, 26 de outubro de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 66/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispo-sitivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica 
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Presencial nº 66/2020, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: LIBERTY PRO IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA -EI-
RELI – CNPJ: 33.848.018/0001-05
 Valor Total do Fornecedor: R$ 8.352,00 (oito mil, trezentos e cinquenta e dois reais).
Item    Descrição                                 Marca                  Unid.       Quant.        Valor Unit.            Valor Total
1        Impressora matricial                  Epson FX-890II   Unid         2               R$ 4.020,00         R$ 8.040,00
2        Fita para impressora matricial     Maxprint   Un          12              R$ 26,00               R$ 312,00
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 8.352,00 (oito mil, trezentos e cin-
quenta e dois)
 Primeiro de Maio, 26 de outubro de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

 Florestópolis, 23 de outubro de 2020.
NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 069/2020.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: MARA CRISTIANE ALVES DA CUNHA - ME.
 CNPJ/MF: 03.254.966/0001-43
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio de valor do Item 4 do Con-
trato Administrativo nº 069/2020, gerando acréscimo no valor de R$ 16.338,60 (dezesseis mil e trezentos 
e trinta e oito reais e sessenta centavos). 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23/10/2020


